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- QUEIXA CRIME  

Ação penal. Crimes contra a honra. 

Cuida-se, na espécie, de queixa-crime oferecida contra conselheiro de tribunal de contas estadual 
pela suposta prática dos delitos tipificados nos arts. 138 (calúnia), 139 (difamação) e 140 (injúria) 
c/c 141, II (contra funcionário público, em razão de suas funções) e III (na presença de várias 
pessoas ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da difamação ou da injúria), todos do 
CP, em razão de alegadas ofensas perpetradas contra dois servidores durante sessões de 
julgamento realizadas naquele órgão. No tocante à calúnia, ressaltou a Min. Relatora que, para a 
configuração do delito, exige-se que o agente aja com o dolo específico de macular a honra 
alheia, tendo consciência da falsidade do fato criminoso que imputa ao ofendido. Acentuou, 
ademais, que a narração da prática delituosa deve ser específica e devidamente contextualizada, 
não bastando a simples indicação de cometimento de um determinado crime. Quanto à 
difamação, asseverou que sua ocorrência dá-se a partir da imputação deliberada de fato ofensivo 
à reputação da vítima, não sendo suficiente a descrição de situações meramente inconvenientes 
ou negativas. Já no que se refere à injúria, destacou que a retorsão prevista no art. 140, § 1º, II, 
do CP só permite que a pena não seja aplicada àquele que responde de forma injuriosa a uma 
injúria que lhe foi primeiramente proferida, desde que assim o faça imediatamente após ter sido 
ofendido. In casu, entendeu-se que as afrontas foram iniciadas pelo acusado e rebatidas por um 
dos querelantes, de forma que as palavras emitidas pelo querelado em momento posterior a essa 
sequência não se enquadrariam no referido dispositivo. Com essas considerações, a Corte 
Especial, por unanimidade, recebeu parcialmente a queixa-crime. Contudo, apesar de a maioria 
de seus integrantes ter entendido pelo afastamento do querelado do cargo, em aplicação 
analógica do art. 29 da LOMAN, o quorum qualificado de 2/3 não foi alcançado, motivo pelo qual 
o Conselheiro permanecerá no exercício de suas funções. APn 574-BA, Rel. Min. Eliana 
Calmon, julgada em 18/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  

 

Ação penal. Decadência. Extinção. Punibilidade.. 

Trata-se de ação penal (APn) em que o querelante ofereceu duas queixas-crime (arts. 139 e 140 do 
CP) contra desembargador de Tribunal de Justiça, em razão de que, durante sessão plenária 
daquela Corte, ele teria ofendido a reputação e a honra subjetiva do querelante. A Corte Especial, 
por maioria, entendeu que, na hipótese dos autos, ocorreu a decadência do direito de queixa e a 
consequente extinção da punibilidade quanto ao querelado, visto que os supostos delitos de injúria 
e difamação teriam sido consumados na data de 17/9/2008, conforme se verifica em certidão 
juntada aos autos e, diante da não manifestação do querelante a respeito de que a ciência do fato 
poderia ter-se dado em data posterior, considerou-se que o início do prazo decadencial ocorreu na 
referida data. Todavia, as queixas, tanto pela difamação como pela injúria, só foram apresentadas 
neste Superior Tribunal na data de 17/3/2009, isto é, um dia depois de findo o prazo para o 
oferecimento da inicial. Ressaltou-se, ainda, que o prazo decadencial para oferecimento de queixa-
crime é de seis meses, independentemente do número de dias de cada mês, já que a contagem dá-
se pelo número de meses. Precedentes citados: APn 390-DF, DJ 10/4/2006; APn 360-MG, DJ 
25/4/2005, e REsp 203.574-SP, DJ 6/11/2000. APn 562-MS, Rel. originário Min. Fernando 
Gonçalves, Rel. para acórdão Min. Felix Fischer (art. 52, IV, b, do RISTJ), julgada em 
2/6/2010. 
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